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Unidade de Compras e Licitações 

PORTARIA Nº 219/2023/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 21 de novembro de 2023. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.008341/2023-70 

 

RESOLVE: 

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a contratação do Curso Power BI 

para Iniciantes – Online, para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da 

Universidade Federal de Santa Catarina (HU/UFSC), em cumprimento ao disposto no art. 40º do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

Jakeline Becker Carbonera - Matrícula/SIAPE: 175**** - Coordenadora da EPC;  

Alex Sander Ferreira Eusebio - Matrícula/SIAPE: 314**** - Integrante da EPC e  

Aline Leite Andrade - Matrícula/SIAPE: 324**** - Integrante Administrativo 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos Ebserh (RLCE/ 2022), ficam esta-

belecidas como atribuições da Equipe de Planejamento: 

- realização de estudos preliminares; 

- realização de gerenciamento e riscos; 

- elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

- acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

- análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

- condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

- outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contrata-

ção. 
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Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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PORTARIA Nº 220/2023/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 22 de novembro de 2023. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.011865/2023-48. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a aquisição de FIOS CIRÚRGICOS, 

para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de 

Santa Catarina (HU/UFSC), em cumprimento ao disposto no art. 40º do Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH. 

Roberta Rodrigues Coelho - Matrícula/SIAPE: 303**** - Coordenadora da EPC;  

Luciana Batista Xará - Matrícula/SIAPE: 325**** - Coordenadora da EPC; 

Luiz Santos - Matrícula/SIAPE: 108**** - Integrante da EPC; 

Nélson Delfino - Matrícula/SIAPE: 145**** - Integrante da EPC; 

Juliano Gugelmin Ruaro - Matrícula/SIAPE: 234**** - Integrante da ETS - Responsável 

pela análise técnica dos seguintes itens: 2, 3, 13, 14 e 59 e 

Rebeca Silva Fernandes de Moura - Matrícula/SIAPE: 213**** - Integrante da ETS - 

Responsável pela análise técnica dos demais itens. 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos Ebserh (RLCE/ 2022), ficam esta-

belecidas como atribuições da Equipe de Planejamento: 

- realização de estudos preliminares; 

- realização de gerenciamento e riscos; 

- elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

- acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

- análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

- condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 
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- outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contrata-

ção. 

Art. 2º Fica REVOGADA a Portaria nº 181/2023/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 29 

de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 169, de 02 de outubro de 2023. 

Art. 3º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Unidade de Administração de Pessoal  

Portaria - SEI nº 191/2023/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 21 de novembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23477.004342/2023-01 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

- SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando 

a Portaria - SEI Nº 86, de 27/03/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1523 , de 29/03/2023,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR Luciane Amaral Piegas, matrícula Siape nº 310****, substituta do cargo 

de Chefe da Divisão de Enfermagem, do Hospital Universitário da UFSC, filial da Ebserh, no 

período de 03 a 12 de dezembro de 2023 por motivo de férias do titular. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Portaria - SEI nº 192/2023/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 21 de novembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23477.004342/2023-01 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

- SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando 

a Portaria - SEI Nº 86, de 27/03/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1523 , de 29/03/2023,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR Ivanessa Eliana Ferreira Vieira, matrícula Siape nº 182****, substituta 

do cargo de Chefe do Setor de Paciente Crítico, do Hospital Universitário da UFSC, filial da 

Ebserh, no período de11 a 20 de dezembro de 2023 por motivo de férias do titular. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Superintendência 

Portaria - SEI nº 306/2023/SUPERINTENDÊNCIA/HU-UFSC, de 22 de novembro de 2023 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições regimentares e con-

forme o Processo SEI nº 23820.013030/2021-61; 

  

RESOLVE: 

 Art. 1º INSTITUIR a Comissão de Eventos Oficiais do HU-UFSC/Ebserh que será composta 

por membros de todas as Gerências do hospital e sua função será organizar as ações para as 

seguintes datas comemorativas: 

Aniversário do HU (02/05) 

Dia do servidor (28/10) 

Natal (24/12 e 25/12) 

Art. 2º Caberá à Comissão de Eventos Oficiais a elaboração anual da programação dos even-

tos oficiais do do HU-UFSC/Ebserh e encaminhamento para a aprovação do Colegiado Execu-

tivo e incluir a programação homologada na previsão orçamentária e de logística das áreas afins. 

Art. 3º A composição da Comissão de Eventos Oficiais do HU-UFSC/Ebserh terá prazo de 

mandato de dois anos e a carga horária para desenvolvimento das atividades deverá ser acordada 

com as Chefias Imediatas mediante necessidade da instituição. As atividades não ensejam remu-

neração. 

 Art. 4º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a Comissão:   

Representante da Superintendência: 

Michele Panosso Dotto – coordenadora 

  

Representante da Gerência de Atenção à Saúde: 

Ricardo Egídio Rocha – vice coordenador 

  

Representantes da Gerência Administrativa: 

Carlos Lucas dos Santos - secretário 

Alex Sander Ferreira Eusebio - membro 

Vitor do Nascimento da Silva - membro 
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Representante da Gerência de Ensino e Pesquisa: 

Odilon de Souza – membro 

 

Art. 3º  REVOGAR a Portaria-SEI nº 72/2022/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 19 de abril 

de 2022. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Unidade de Contratos 

Portaria-SEI nº 153/2023/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 21 de novembro de 2023.  

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.015706/2022-31; 

  

RESOLVE: 

  Art. 1º Designar: 

A) Para acompanhamento e fiscalização dos CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE BENS 

Nº 048/2023 (29531372); 049/2023 (29531609) e 075/2023 (29966035)  DO PREGÃO ELE-

TRONICO N.º 042/2023, do Processo SEI 23820.015706/2022-31 celebrado entre a EM-

PRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSI-

DADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e as EMPRESAS IBG INDUSTRIA 

BRASILEIRA DE GASES LTDA e WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA , 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento ininterrupto de GA-

SES MEDICINAIS com cessão de tanque criogênico e de cilindros de armazenamento em 

regime de comodato, com instalação e manutenção (preventiva e corretiva) inclusas, espe-

cificado no Termo de Referência, documento SEI 28536638 

  Os seguintes servidores: 

   I. GESTOR DE FISCALIZAÇÃO: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Titular Itamar Domingos 115**** 

Substituto Nicolas Isoppo 289**** 

  

II. FISCAL TÉCNICO (INFRAESTRUTURA E EQUIPAMENTO): 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Titular Tiago Gualberto da Silva 203**** 

Substituto Luiz Carlos Amaral  178**** 

  

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44075040&id_procedimento_atual=40844990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=87ff265c9c9bc3c0a28980d9f803e3cf65ec91dcd2dc1827ab891d31200db722
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44075309&id_procedimento_atual=40844990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=e6c9812ae3e776479f6c8a12a9451e30126b32747487526c0c8942ca3d413a09
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44557920&id_procedimento_atual=40844990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=1a63028767e7d7686e0cb35de593d8a3b930b33d7961b7750d271b5b7cd0e9e6
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42972902&id_procedimento_atual=40844990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=cfd6fa501b03ddb02b476b8e72111c0f65adfe82a3a7be498c426a6586ed193e
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III. FISCAL TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO (INSUMO): 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Titular Tenisa Aparecida Denes Pott 312**** 

Substituto Sana Siedler 194**** 

Substituto Mariana Piva Fleury Charmillot 120**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações 

posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e fornecimentos; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos, quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação 

dos materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para posterior 

pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do CONTRATO, 

proposta pelo Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em 

sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
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Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações 

posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do CONTRATO, fiscalizando e 

monitorando o objeto das Notas de Empenho, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições estabelecidas no Termo de Referência, em especial, o objeto e os prazos 

estabelecidos, além de fornecer informações a respeito dos materiais fornecidos pelo 

fornecedor; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do CONTRATO, dos 

prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no 

CONTRATO; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do CONTRATO, para 

análise e ratificação do Gestor do contrato; 

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 058/2023/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-

UFSC, de 30 de maio de 2023.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 

 

 

  

 


